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Lei n. 1545, de 19 de julho de 2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL DO MUNICÍPIO DE ESTRELA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, do Município de Estrela, uma área com 2.000,00m2 (dois mil metros quadrados) , matriculada sob o nº 6261 do cartório do registro de Imóveis de Estrela. 


Art. 2.º A doação prevista no artigo 1º não possui  ônus ao Município. 


Art. 3º Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a atender as despesas decorrentes da escrituração e registro da área recebida em doação.
                       Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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